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INDICAÇÃO Nº553/2025. 

                                 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), VISANDO A 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADA/PAVIMENTO EM 

PAVER NA ÁREA LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA 

MATO GROSSO E A AVENIDA ROTARY 

INTERNACIONAL, NO BAIRRO VALE DO SOL. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 29 de setembro de 2025. 

 

 
 

 

 
GEDIEL CANDIDO DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

CLÊNIO JOSÉ DOS REIS                                       ROSANGELA APª CORREIA DE SOUZA 

               Vereador                                                                                      Vereadora                                                                     

 

 

JUSTIFICATIVA 

      

       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Obras Viação 

e Serviços Públicos (SMOVSP), visando a construção de calçada/pavimento em paver na área 

localizada entre a Avenida Mato Grosso e Avenida Rotary Internacional no Bairro Vale do Sol. 
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       A ausência de calçadas adequadas para o tráfego de pedestres naquela região tem 

comprometido a segurança e acessibilidade da população local. Além disso, essa situação tem 

gerado sérios riscos de acidentes e dificultado a mobilidade urbana de maneira geral.  

     Portanto, a construção de calçada/pavimento em paver trará melhorias significativas para a 

segurança e o bem-estar dos moradores e pedestres, promovendo também a valorização da 

infraestrutura local e o desenvolvimento sustentável do Bairro. 

       Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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